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Ata da 01ª Reunião Extraordinária do Único Período Legislativo da 21ª 

Legislatura – 18/01/2024 
Aos dezoito dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às dezoito 

horas na Sala das Sessões, realizou-se a Primeira Reunião Extraordinária do 

Único Período Legislativo da Vigésima Primeira Legislatura. Após a chamada e 

verificada a ausência justificada dos vereadores, Adriano Aparecido Fideles, 

Ananias Alves da Silva e Ivan Elias de Almeida, a Presidente com a Graça de 

Deus e em nome do Povo do Município de Luz, declarou aberta a Sessão, 

solicitando ao vereador Geraldo Batista Cardoso a fazer a invocação a Deus, 

sendo em seguida executado o Hino Nacional Brasileiro e procedida a leitura da 

ata da reunião anterior, sendo aprovada sem ressalvas. Na ordem do dia foram 

apresentados à Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas os 

Projetos de Leis: Projeto de Lei Complementar nº 001/2024 do EM que 

“APROVA NOVAS TABELAS DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO GERAL, DOS PROFISSIONAIS DA 

SAÚDE, DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA E DA 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”; Projeto de Lei Complementar nº 002/2024 do EM que 

“APROVA NOVAS TABELAS DE VENCIMENTOS DAS CARREIRAS DOS 

SERVIDORES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 

DE LUZ/MG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;  Projeto de Lei nº 002/2024 

do EM que “AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL”; Projeto de 

Lei nº 001/2024 do EM que “AUTORIZA A RECOMPOSIÇÃO DOS 

SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS DO 

MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, Projeto de Lei nº 001/2024 do 

LM que “AUTORIZA A RECOMPOSIÇÃO DO SUBSÍDIO DOS 

VEREADORES À CÂMARA MUNICIPAL DE LUZ” e Projeto de Lei 

Complementar nº 001/2024 que “APROVA NOVA TABELA DE 

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE LUZ, RECOMPÕE O VALOR DA COMPLEMENTAÇÃO 

DO PROVENTO DE APOSENTADORIA DO SERVIDOR INATIVO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; em seguida foram emitidos os pareceres 

favoráveis pela comissão sendo aprovados em primeira e segunda discussão e 

votação por unanimidade os Projetos de Leis nº: Projeto de Lei nº 002/2024 do 

EM que “AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL”; Projeto de Lei 

Complementar nº 001/2024 do EM que “APROVA NOVAS TABELAS DE 
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VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO 

GERAL, DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE, DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO PÚBLICA E DA PROCURADORIA JURÍDICA DO 

MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; Projeto de Lei 

Complementar nº 002/2024 do EM que “APROVA NOVAS TABELAS DE 

VENCIMENTOS DAS CARREIRAS DOS SERVIDORES DO SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE DE LUZ/MG E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” e o Projeto de Lei Complementar nº 001/2024 do LM que 

“APROVA NOVA TABELA DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUZ, RECOMPÕE O VALOR 

DA COMPLEMENTAÇÃO DO PROVENTO DE APOSENTADORIA DO 

SERVIDOR INATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. O Projeto de Lei nº 

001/2024 do EM que “AUTORIZA A RECOMPOSIÇAÕ DOS SUBSÍDIOS DO 

PREFEITO, VICE – PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS DO MUNICÍPIO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” e Projeto de Lei nº 001/2024 do LM que 

“AUTORIZA A RECOMPOSIÇÃO DO SUBSÍDIO DOS VEREADORES À 

CÂMARA DE Luz”, foram aprovados em primeira e segunda discussão e 

votação por quatro votos a favor dos Projetos sendo dos vereadores Manoel Dias 

da Silva, Geraldo Batista Cardoso, Nilo Nézio Veloso de Morais e Wanderson 

Pinto da Silva e um voto contra o Projeto sendo do vereador Bruno Andrade 

Batista Queiroz. Nada a mais havendo a tratar a Presidente Simone Cardoso da 

Silva agradeceu a presença de todos e para constar determinei a secretária da Casa 

à lavratura desta Ata supervisionada por mim, Wanderson Pinto da Silva, 

secretário, que após lida e se aprovada será assinada pelos vereadores presentes. 

 

 


